
 
 

 

   

PATOS JURÍDICOS ILÍCITOS 
 

 ISIDORO, Nicolly das Neves1 

Orientadora Profa Dra Jamile Santinello2 

 

RESUMO: O artigo em questão, cujo tema é Atos Jurídicos Ilícitos, traz o seguinte problema: Como 

identificar Ato Ilícito dentro do Direito? Neste sentido, objetiva-se identificar o que é Ato Ilícito, por 

meio da responsabilidade civil, pesquisando as excludentes de ilicitude como o artigo 188 do Código 

Civil sendo as excludentes: a Legítima Defesa e o estado de necessidade, verificando a classificação do 

elemento culpa. Assim sendo, o estudo foi produzido a partir de pesquisa bibliográfica, do Código Civil 

(C.C), no embasamento científico na fundamentação textual de autores conceituais como Diniz (2000), 

Nader (2022) e Albuquerque (2016), entre outros autores que contribuem de forma eficiente para o 

conhecimento e esclarecimento da problemática apresentada do tema. Nesse sentido, os efeitos do Ato 

Ilícito com base em toda a pesquisa, considera que o Ato Ilícito relata as causas contra a lei e contra a 

outrem tendo que reparar o dano de outrem. 
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